
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 

Por este Edital a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de 
Maringá e Região Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os empregados da Companhia 
Paranaense de Energia- COPEL, contratados a partir de março de 2010, associados e não associados ao STEEM, de sua base territorial,  para 
se reunirem em sessão de Assembleia Geral Extraordinária  na sede do Sindicato, situada na Rua Vitória, n°109 Vila Esperança , Maringá,  
Paraná, a ser realizada no dia 17 de Julho de 2025, em  primeira chamada às 19h00, desde que tenha mais de 50% dos participantes e em segunda 
chamada às 19h30, com qualquer número de participantes, conforme Estatuto da Entidade. Informamos que, com o objetivo de proporcionar a 
participação dos trabalhadores a Assembleia ocorrerá de forma Híbrida, ou seja, presencial na sede do STEEM no endereço acima e online 
através da Plataforma  ZOOM  METING  no seguinte link: https://us05web.zoom.us/j/84612398959?pwd=9ZKQgxZzIarsCmpV5BmIeyt5Nt2YLE.1 
O sistema de votação se dará através de votação em urna devidamente lacrada para aqueles estiverem participando presencialmente e através da 
Plataforma – Google Forms,  por meio de link próprio para este fim e que será disponibilizado no sistema de comunicação da “Live” a partir das 
19h30 do dia 17.07.2025, ficando aberta a votação no decorrer da mesma, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Item 01 – Discussão e 
deliberação sobre a proposta para Acordo na AÇÃO TRABALHISTA coletiva em face da COPEL, Processo nº 0001898-43.2015.5.09.0003 – 
referente aos reflexos das horas extras no repouso semanal remunerado nos primeiros 10 meses do contrato de trabalho dos novos contratados pela 
COPEL e suas subsidiárias, a contar de março de 2010. Item 02 - Outros assuntos de interesse dos representados. 
Maringá 07 de Julho de 2025 
 
 
 
 

Claudeir Fernandes 
Dir. Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços de ensaios geotécnicos; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 306825; MODALIDADE: concorrência 
eletrônico  n° 05/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 13/08/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 08 de julho de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO 
E FOMENTO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0024/2025. Processo Administrativo 073.2025. 

Aquisição fracionada de materiais odontológicos para atendimento às necessidades da rede 
pública municipal de saúde bucal.   Dia e horário: 24/07/2025 às 09h00 (horário de Brasília). 
Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 07 de julho de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 071/2021 - ID 1680/2021 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, reajustando-se o valor, conforme previsto na 
clausula quarta do referido contrato, devido a substituição de veículo, um aumento de R$ 1.191,90 (um 
mil cento e noventa e um reais e noventa centavos), conforme tabela abaixo: 
 
VEICULO ANO PLACA 
MERCEDES BENZ - SPRINTER 416-CDI VAN L.T.BAIXO 
2.2 BI-TB 16L 

2020/2021 RHC1F11 

 
SERA SUBSTITUIDOS: 
 
VEICULO ANO PLACA 
FORD - TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 18L AUT 2025/2026 TBL8E35 

 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2021. 

 
Mirador-Pr, 08 de julho de 2025 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2025 

PROCESSO Nº 057/2025 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM (PICAPE CABINE DUPLA), DESTINADO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO.               
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: ATÉ ÁS 08:30 HRS DO DIA 23/07/2025. 

  ABERTURA: A ABERTURA DO CERTAME SERÁ ÀS 09:00 HRS DO DIA 23/07/2025. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pela 
plataforma www.bnc.org.br  
 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 
 

 
São João do Caiuá, 08 DE JULHO DE 2025  

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2025 

PROCESSO Nº 057/2025 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma: 
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São João do Caiuá, 08 DE JULHO DE 2025  

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br- http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                                                             PORTARIA Nº. 643/ 2025. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
                  Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de motorista, Edilson Ramos de 
Mattos, matrícula n°1-1023502, uma diária, em razão ao transporte de paciente.  
 
                   Parágrafo único O referido servidor, realizou transporte de paciente 
para a cidade de Curitiba - PR com saída no dia 06/07/2025 ás 22:00h e retorno 
previsto no dia 07/07/2025 ás 23:00h. 
 
                    Art. 2° O valor total de uma diária autorizada é de R$ 719,05 (setecentos 
e dezenove reais e cinco centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.079/2019; 
 

                    Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 07 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 008/2024, para os cargos que especifica” 

   
 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
008/2024, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Roque Batista da Silva, s/n, centro, na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 09/07/2025 até 
o dia 15/07/2025, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
 
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original 
e/ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:  
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos;  
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento;  
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos;  
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);  
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);  
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP;  
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais;  
11.4.8. Título de Eleitor;  
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município onde reside;  
11.4.10. Atestado Médico Admissional;  
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;  
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);  
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, 
conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC;  
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório;  
11.4.16. Declaração de Bens;  
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 
em que exercerá sua função;  
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da 
Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da 
CTPS DIGITAL;  
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial;  

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório Distribuidor da Comarca 
onde reside;  
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
CONVOCADOS: 
  

   
CARGO: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TOTAL  PCD AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 
19 25 - ELIS REGINA SILVA DA CUNHA 3 NÃO  NÃO CLASSIFICADA 

 
   
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de julho de 2025. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 
DATA: 08 DE JULHO DE 2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO PREVENTIVA DO VEÍCULO SEO 0D15 FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3 AT, DESTE MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 5680 Q8, JD – JARDIM 

SANTOS DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  77.396.810/0011-05 
VALOR R$ 1.633,59 (Um mil seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e 

nove centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 132/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.222.321 KENNEDY FERREIRA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 61.222.321/0001-25 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.959,12 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e doze centavos). 
DATA DO CONTRATO 04/07/2025 a 04/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 132/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 
 
 
 

        E R R A T A: 

 

 

No Decreto Suplementar nº 5.825, R$720.262,79 (setecentos e vinte mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e setenta e nove centavos) publicado no Diário Oficial em 05 de 
julho de 2025, (Edição 19.818). 

 

Onde se lê: 
"Decreto Suplementar nº 5.825, de 04 de julho de 2025. 
Leia-se: 
Decreto Suplementar nº 5.826, de 04 de julho de 2025, por se tratar de duplicidade. 

Permanecem válidos os termos da primeira publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 
de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.07.08 13:16:19 -03'00'
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de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.07.08 13:16:19 -03'00'

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 
 
 
 

        E R R A T A: 

 

 

No Decreto Suplementar nº 5.825, R$720.262,79 (setecentos e vinte mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e setenta e nove centavos) publicado no Diário Oficial em 05 de 
julho de 2025, (Edição 19.818). 

 

Onde se lê: 
"Decreto Suplementar nº 5.825, de 04 de julho de 2025. 
Leia-se: 
Decreto Suplementar nº 5.826, de 04 de julho de 2025, por se tratar de duplicidade. 

Permanecem válidos os termos da primeira publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 
de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.07.08 13:16:19 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1120/2025 
b) Licitação Nrº             :            31/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/07/2025 
e) Objeto Homologado  : Fornecimento e instalação de conjunto de carregador frontal com concha, 

joystick de comando e mão de obra técnica, devidamente compatível com o 
trator YTO EX 854 Gabinado. 

 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.217.522/0001-63 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Carregador Frontal 

compatível com Trator 
YTO EX 854 Cabinado, já 
incorporado ao patrimônio 
do Município de Diamante 
do Norte – PR, destacam-
se os seguintes 
parâmetros: Potência do 
motor: mínimo de 85 cv 
turbo -conforme ficha 
patrimonial. Tração: 4x4, 
Sistema hidráulico 
traseiro: com capacidade 
de levante de no mínimo 
3.600 kg, Direção 
hidrostática com vazão de 
16 l/min, Peso do trator: 
aproximadamente 3.000 a 
3.500 kg -base de dados 
do fabricante. Finalidade: 
serviços pesados em vias 
urbanas, manutenção de 
estradas rurais e 
movimentação de 

CARROCERIAS 
DIAMANTE 

Unidad 1 R$ 
43.800,00 

R$ 
43.800,00 

 
 
 

  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

materiais como terra, 
cascalho e entulho. Dessa 
forma, a concha instalada 
deve ser proporcional à 
estrutura do trator, a fim 
de garantir: Eficiência 
operacional, evitando 
sobrecarga ao sistema 
hidráulico. Segurança do 
operador e do 
equipamento. 
Durabilidade do 
implemento e do trator a 
concha ofertada integra 
um carregador frontal com 
capacidade compatível 
com tratores da faixa de 
75 a 90 cv, e inclui: 
Carregador frontal + 
concha dimensionada para 
o trator EX 854, Joystick 
de comando proporcional 
e Mão de obra e 
deslocamento para 
instalação, conforme 
detalhamento e condições 
específicas do objeto. 
      

2 Concha, conforme 
detalhamento e condições 
específicas do objeto. 

CARROCERIAS 
dIAMANTE 

Unidad 1 R$ 
10.800,00 

R$ 
10.800,00 

3 Comando Joystick, 
conforme detalhamento e 
condições específicas do 
objeto. 

CARROCERIAS 
dIAMANTE 

Unidad 1 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

4 Deslocamento mão de 
obra e instalação, 
conforme detalhamento e 
condições específicas do 
objeto. 

CARROCERIAS 
dIAMANTE 

PRESTAÇÃO 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil) 
 

Diamante do Norte, 08 de julho de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Edição - 19.820PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 09 de julho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025-PML 

PROCESSO Nº. 114/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Aquisição de 
estereomicroscópio e centrífuga clínica, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 09/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 11/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 07 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025-PML 

PROCESSO Nº. 114/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Aquisição de 
estereomicroscópio e centrífuga clínica, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 09/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 11/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 07 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025-PML 

PROCESSO Nº. 115/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviços de Segurança e Saúde do Trabalho (SST), em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde de Loanda-PR. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 09/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 11/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 07 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025-PML 

PROCESSO Nº. 115/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviços de Segurança e Saúde do Trabalho (SST), em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde de Loanda-PR. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 09/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 11/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 07 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2025-PML 

PROCESSO Nº. 117/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de 
empresa especializada para manutenção corretiva em autoclaves, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Loanda-PR. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 10/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 14/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 08 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2025-PML 

PROCESSO Nº. 117/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de 
empresa especializada para manutenção corretiva em autoclaves, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Loanda-PR. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 10/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 14/07/2025 às 17:30 hrs. 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 08 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ASSEMBLEIAS UNIFICADAS DA PLR DOS TRABALHADORES DA 
COPEL – PLR 2025 

 
 Através deste edital de convocação, as entidades sindicais nominadas: SINDEL; SINDENEL; SINDELPAR; SICONTIBA; SINTEC-PR;      
STIECP; SENGE-PR;  SINTESPAR;  SINEL;  SINSEPAR;  SINAEP;  STEEM; 
SINDECON; FENTEC e FENATEMA convocam todos os trabalhadores das bases representativas para a assembleia deliberativa destas 
categorias, que será realizada com início às 19:00h do dia 15/07/2025 e encerramento às 17:00h do dia 16/07/2025, sendo o sistema de 
votação pela WEB, de forma ONLINE, com o acesso a votação sendo disponibilizado pelas entidades sindicais nos e-mails, sites e redes sociais. 
Para abertura das votações, será realizada uma LIVE às 18:00h do dia 15/07/2025, para apresentação da proposta da COPEL e discussão com 
as categorias. Para divulgação do resultado da votação, será realizada outra LIVE às 18:00h do dia 16/07/2025, sendo a finalidade da votação a 
deliberação dos empregados representados pelas entidades sindicais nominadas acima sobre os encaminhamentos referentes a Participação 
nos Lucros e/ou Resultados - PLR 2025 conforme itens: 
Item 01 – Discussão e deliberação da proposta da COPEL para o Acordo de Participação nos Lucros e/ou Resultados - PLR 2025; 
Item 02 – Autorização da categoria sobre o pagamento da contribuição negocial a ser descontada em 2026 dos trabalhadores pelo Acordo 
Coletivo de PLR; 
Item 04 - Outros assuntos.  
Maringá, 09 de julho de 2025 

 
Claudeir Fernades 

                                                                                                         Diretor Presidente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias de Energia Elétrica e Alternativa no Estado do Paraná – SINDELPAR – CNP84.891.589/0001-55; 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Energia Elétrica de Maringá e Região Noroeste do Paraná - STEEM – CNPJ -       80.893.035/0001-36; 
Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou 
Alternativas de Curitiba - SINDENEL – CNPJ - 01.295.051/0001-50; 
Sindicato dos Contabilistas de Curitiba e Região - SICONTIBA – CNPJ - 76.686.963/0001-52; 
Sindicato dos Trabalhad nas Concessionárias de Energia Elétrica e Alternativa de Londrina e Região - SINDEL – CNPJ 01.011.244/0001-32; 
Sindicato dos Trabalhad nas Indúst de Energia Hidro e Termoelétrica e de Fontes Alternativas de Cornélio Procópio e Região - STIECP – CNPJ 01.124.499/0001-01; 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Concessionárias de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Ponta Grossa – SINEL– CNPJ 03.690.095/0001-
00; 
Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado do Paraná - SINTESPAR – CNPJ- 76.085.893/0001-87; 
Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio no Estado do Paraná – SINTEC-PR – CNPJ- 80.377.336/0001-07; 
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná – SENGE-PR – CNPJ 76.684.828/0001-78;  
Federação Nacional dos Trabalhadores em Agua, Energia e Meio Ambiente – FENATEMA –CNPJ- 62.286.034/0001-41; 
FENTEC – Federação Nacional dos Técnicos Industriais – 58.162.082/0001-50; 
Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado do Paraná – SINSEPAR - 80.328.370/0001- 91; 
Sindicato dos Administradores do Estado do Paraná – SINAEP – 77.974.434/0001-17; 

Sindicato dos Economistas do Estado do Paraná SINDECON -PR – 77.086.684/0001-10. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ASSEMBLEIAS UNIFICADAS DA PLR DOS TRABALHADORES DA 
COPEL – PLR 2025 

 
 Através deste edital de convocação, as entidades sindicais nominadas: SINDEL; SINDENEL; SINDELPAR; SICONTIBA; SINTEC-PR;      
STIECP; SENGE-PR;  SINTESPAR;  SINEL;  SINSEPAR;  SINAEP;  STEEM; 
SINDECON; FENTEC e FENATEMA convocam todos os trabalhadores das bases representativas para a assembleia deliberativa destas 
categorias, que será realizada com início às 19:00h do dia 15/07/2025 e encerramento às 17:00h do dia 16/07/2025, sendo o sistema de 
votação pela WEB, de forma ONLINE, com o acesso a votação sendo disponibilizado pelas entidades sindicais nos e-mails, sites e redes sociais. 
Para abertura das votações, será realizada uma LIVE às 18:00h do dia 15/07/2025, para apresentação da proposta da COPEL e discussão com 
as categorias. Para divulgação do resultado da votação, será realizada outra LIVE às 18:00h do dia 16/07/2025, sendo a finalidade da votação a 
deliberação dos empregados representados pelas entidades sindicais nominadas acima sobre os encaminhamentos referentes a Participação 
nos Lucros e/ou Resultados - PLR 2025 conforme itens: 
Item 01 – Discussão e deliberação da proposta da COPEL para o Acordo de Participação nos Lucros e/ou Resultados - PLR 2025; 
Item 02 – Autorização da categoria sobre o pagamento da contribuição negocial a ser descontada em 2026 dos trabalhadores pelo Acordo 
Coletivo de PLR; 
Item 04 - Outros assuntos.  
Maringá, 09 de julho de 2025 

 
Claudeir Fernades 

                                                                                                         Diretor Presidente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias de Energia Elétrica e Alternativa no Estado do Paraná – SINDELPAR – CNP84.891.589/0001-55; 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Energia Elétrica de Maringá e Região Noroeste do Paraná - STEEM – CNPJ -       80.893.035/0001-36; 
Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou 
Alternativas de Curitiba - SINDENEL – CNPJ - 01.295.051/0001-50; 
Sindicato dos Contabilistas de Curitiba e Região - SICONTIBA – CNPJ - 76.686.963/0001-52; 
Sindicato dos Trabalhad nas Concessionárias de Energia Elétrica e Alternativa de Londrina e Região - SINDEL – CNPJ 01.011.244/0001-32; 
Sindicato dos Trabalhad nas Indúst de Energia Hidro e Termoelétrica e de Fontes Alternativas de Cornélio Procópio e Região - STIECP – CNPJ 01.124.499/0001-01; 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Concessionárias de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Ponta Grossa – SINEL– CNPJ 03.690.095/0001-
00; 
Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado do Paraná - SINTESPAR – CNPJ- 76.085.893/0001-87; 
Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio no Estado do Paraná – SINTEC-PR – CNPJ- 80.377.336/0001-07; 
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná – SENGE-PR – CNPJ 76.684.828/0001-78;  
Federação Nacional dos Trabalhadores em Agua, Energia e Meio Ambiente – FENATEMA –CNPJ- 62.286.034/0001-41; 
FENTEC – Federação Nacional dos Técnicos Industriais – 58.162.082/0001-50; 
Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado do Paraná – SINSEPAR - 80.328.370/0001- 91; 
Sindicato dos Administradores do Estado do Paraná – SINAEP – 77.974.434/0001-17; 

Sindicato dos Economistas do Estado do Paraná SINDECON -PR – 77.086.684/0001-10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 22/07/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 22/07/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.583.488,94 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 08 de julho de 2025. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1307/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s - LOCAL 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 23/07/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
MORANGO IN NATURA, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR, DURANTE 
O ANO LETIVO DE 2025 – CONFORME ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, 
na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 08 de julho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1307/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s - LOCAL 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 23/07/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
MORANGO IN NATURA, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR, DURANTE 
O ANO LETIVO DE 2025 – CONFORME ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, 
na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 08 de julho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA SALES RESTAURANTES LTDA.  

 
Aos 08 (Oito) dias do mês de Julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no Gabinete 
do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede provisória na 
AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso Maggioni, 
Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da cédula de 
identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa SALES 
RESTAURANTES LTDA - CNPJ 11.943.590/0001-02, com sede na Avenida Paraná, 
nº 154, Bairro Centro, na cidade de Planaltina do Paraná , Estado do Paraná – CEP 
8 7 . 8 6 0 - 0 0 0 , neste ato representado por seu representante legal o(a) senhor(a) 
Cleisse Pigosso Sales portador(a) do CPF 066.696.089-50 e da Cédula de Identidade 
10.335.668-7 SESP/PR, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o 
presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o 
presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
152/2024 – Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de refeições em Buffet sistema self-service e marmitex destinados a atender 
a demanda das secretarias municipais aos servidores públicos em atividade no território 
do município de Planaltina do Paraná – PR, conforme anexo I do Edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada a Ata de Registro de Preços da data de 09 de Julho de 2025 a  09 de 
Julho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada. Valendo ressaltar que 
a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da Ata de Registro de Preços “3. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data a divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência do fornecedor e 
comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°152/2024 oríunda do Pregão 24/2024.  
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
As dotações orçamentárias seguem em anexo nos autos do processo. 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 08 de Julho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO  
 

 LICITANTE DETENTORA: 
_________________________________________ 

SALES RESTAURANTES LTDA – CNPJ: 11.943.590/0001-02 
Cleisse Pigosso Sales CPF 066.696.089-50 

RG nº 10.335.668-7 SESP/PR  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 SRP – PMDN – ID: 2867/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1020/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: Ilso Paschualleto 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Prestação de serviços de troca e conserto de 
pneus, vulcanização e afins 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 
    Fornecedor: ILSO PASCHUALETTO - CNPJ/CPF: 39.773.289/0001-17 

LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 1.025,00 (um mil e vinte e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS DE 
AMBULÂNCIAS E VANS. 

Própria Unidade 25 R$ 
41,00 

R$ 
1.025,00 

LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 900,00 (novecentos reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
AMBULÂNCIAS E 
VANS. 

Própria Unidade 25 R$ 36,00 R$ 900,00 

LOTE 5 - Valor Total do Lote: R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e sessenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS DE ÔNIBUS 

Própria Unidade 40 R$ 74,00 R$ 2.960,00 

LOTE 6 - Valor Total do Lote: R$ 2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
DE ÔNIBUS 

Própria Unidade 40 R$ 58,00 R$ 2.320,00 

LOTE 7 - Valor Total do Lote: R$ 1.785,00 (um mil, setecentos e oitenta e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS DE MICRO-
ÔNIBUS 

Própria Unidade 35 R$ 51,00 R$ 1.785,00 

LOTE 8 - Valor Total do Lote: R$ 1.312,50 (um mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
DE MICRO-ÔNIBUS 

Própria Unidade 35 R$ 37,50 R$ 1.312,50 

LOTE 20 - Valor Total do Lote: R$ 1.521,00 (um mil, quinhentos e vinte e um reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS DE 
AUTOMÓVEIS LEVES 

Própria Unidade 45 R$ 33,80 R$ 1.521,00 

LOTE 21 - Valor Total do Lote: R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

 
 
 

      

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1 TROCA DE PNEUS DE 
AUTOMÓVEIS LEVES 

Própria Unidade 30 R$ 27,50 R$ 825,00 

LOTE 22 - Valor Total do Lote: R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1  VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS DE 
AUTOMÓVEIS LEVES 

Própria Unidade 8 R$ 49,00 R$ 392,00 

  

 
 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2025. 

Diamante do Norte – PR, 08 de julho de 2025. 
 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
Pregão Eletrônico nº 038/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: CAROL COMERCIAL LTDA (CNPJ: 10.867.300/0001-26) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DESTINADOS A CASA LAR DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ-PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.481,60 (oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
                                    3.3.90.30.20.00 – Material de Cama, Mesa e Banho 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias, contados do envio da Autorização de Fornecimento – AF, em 
remessa única. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 (três) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de julho de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.D.L. 023/2025 

 
Protocolo nº 064/2025 Processo nº 064/2025 

 
BASE LEGAL  Lei nº 14.1333/2021 e suas posteriores alterações. 

Fundamento 
legal 

Incisos VIII do artigo 75 da Lei 14.133/21. 

Data  08 de julho de 2025 Valor R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais).  
 
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL E 

FONOAUDIOLOGIA (MÉTODO ABA) EM INFANTE, EM CUMPRIMENTO À 
ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 0000865-
73.2023.8.16.0041. ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. 

 
Exposição de  
Motivos 

O MUNÍCIPE INFANTE ROBSON DA SILVA LEANDRO (D. NASC 
06/09/2019), PORTADOR DO CPF N° 152.041.569-92, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA SANTO PEDRAZOLI, N° 575, NESTE 
MUNICÍPIO, APRESENTA TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(CID.-10: F84.0), NECESSITA DE TERAPIA OCUPACIONAL E 
FONOAUDIOLOGIA (MÉTODO ABA), CONFORME SOLICITAÇÃO 
MÉDICA EM ANEXO AO PROCESSO, DR. APARECIDO J. ANDRADE – 
CRM/PR 7158. NÃO HAVENDO PREVISÃO DE REALIZAÇÃO PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE VIA REFERÊNCIA REGIONAL.  

 
PACIENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO  
DOC. 
IDENTIFICAÇÃO 

CPF N° 152.041.569-92 

ENDEREÇO RUA SANTO PEDRAZOLI, N° 575- SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR - CEP 
87740-000 

 
FORNECEDOR MULTI SABER LTDA. 
CNPJ. 48.290.781/0001-22 
ENDEREÇO RUA ANTÔNO FELIPE, Nº 1440 – CENTRO - PARANAVAÍ-PR CEP: 

87.704-030 
VALOR R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais). 

 
Condições de 
Fornecimento 

Mediante solicitação do Diretor do Departamento Municipal de 
Saúde. 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

Forma de 
Pagamento 

O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) úteis após a liquidação 
da nota fiscal.  

 
Justificativa da escolha do fornecedor: 
A presente solicitação se fundamenta: 
Na Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II – contratação direta por dispensa para aquisição 
de bens e serviços de pequeno valor; 
Na decisão judicial, que determina expressamente a manutenção dos profissionais que já realizam 
o acompanhamento do menor, garantindo continuidade dos atendimentos pelo tempo necessário, 
sem interrupção. 
II. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
O infante Robson da Silva Leandro, atualmente em acolhimento institucional desde 2023, é 
diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (CID-10: F84.0), conforme laudo médico do Dr. 
Aparecido J. Andrade, neurologista infantil. O profissional prescreve tratamento especializado e 
contínuo com Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional capacitados no método ABA, 
imprescindíveis para o desenvolvimento neuropsicomotor, comportamental e comunicacional da 
criança. 
Trata-se de um caso de alta complexidade e de absoluta prioridade, conforme estabelece o art. 
227 da Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e a Portaria MS nº 
324/2016, que inclui a abordagem ABA como forma não medicamentosa de tratamento do autismo. 
A interrupção dos estímulos e do vínculo terapêutico com os profissionais que já acompanham o 
paciente representa risco de regressão severa, comprometimento da evolução terapêutica e 
violação direta da decisão judicial. 

 
Justificativa da aceitação do preço: 
Os preços fornecidos pela referida empresa se encontram em patamares justos e 
compatíveis com vigentes no mercado, conforme pesquisa realizada pela Diretor do 
Departamento Municipal de Saúde. 

 
Solicitante e 
Responsável pela 
Pesquisa e 
Justificativa 

Data:  08 de julho de 2025 
Nome Diego Maikom do Nascimento 

Diretor do Departamento Municipal de Saúde  
Assinatura  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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Existência de Dotação Orçamentária 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO Data 08 de julho de 2025 
07.001.10.301.0022.2081 PAB – Programa de 

Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.39.00.00 
 
Fonte: 1000,2,3805,303 

Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 
Jurídica 

07.001.10.302.0022.2088 Manutenção do 
Hospital Municipal 

3.3.90.39.00.00 
 
Fonte:1000,2,303 

Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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Análise da Comissão de Licitação 
Emitimos nosso Parecer 
favorável à esta 
Dispensa de Licitação n° 
023/2025, com 
fundamentos no parecer 
jurídico, no valor de R$ 
R$ 13.200,00 (Treze mil 
e duzentos reais), com 
respaldo no artigo 75, 
inciso II da Lei nº 
14.133/21. 

Data: 08 de julho de 2025 
Nome 
 
 

Ângela 
Maria 

Vitoriano 
Agente de 

Contratação  

Maria 
Isabel 
Correa 
Felipe 
Bazoti 

Equipe de 
Apoio 

Roberto 
Mitiyaru 
Amano 

Equipe de 
Apoio 

Maria 
Aparecida 
Ferreira 
da Silva 
Senna  

Equipe de 
Apoio 

Assinatura  
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Parecer do Conselho Municipal de Saúde 
Com o presente aprovamos esta Dispensa de Licitação de nº 023/2025, em face da 
despesa no valor de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais), está compatível com 
as normas preconizadas pelo Sistema Único de Saúde. 
Data 08 de julho de 2025 
 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  
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Despacho Final 
Consoante as informações e pareceres 
prestados anteriormente, AUTORIZO a 
presente Dispensa de Licitação no valor 
de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos 
reais). 

Data: 08 de julho de 2025 
Nome STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 
Assinatura  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2021 - ID. 2155/2021 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA 

3. OBJETO: prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos orgânicos e recicláveis 
até o Aterro Sanitário do Município de Diamante do Norte/Pr. 

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 28/2021 

5. CONTRATO: 68/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo e reajuste. 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de julho de 2026. 
9. Valor do presente aditivo: R$ 408.768,96 (Quatrocentos e oito mil, setecentos e 

sessenta e oito reais e noventa e seis centavos) 
Diamante do Norte-Pr., 08 de julho de 2025. 

Edição - 19.820PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, quarta-feira, 09 de julho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS LTDA 
(CNPJ: 40.995.218/0001-48) 
 
Objeto: Registro de Preços, por lote, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM PRAÇAS, SUPER POSTES, RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ – SEDE E DISTRITOS, COM BASE DE CÁLCULO POR HORA 
TRABALHADA, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 
BRAÇO LUMINÁRIA LM-3 BR-2 
COPEL GALVANIZADO A FOGO 
3MTS 

OLIVO UNIDADE 800 R$ 170,00 R$ 136.000,00 

2 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 
KV 16,00MM ALCOESTE METRO 1000 R$ 4,01 R$ 4.010,00 

3 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 
KV 25,00MM ALCOESTE METRO 1000 R$ 4,90 R$ 4.900,00  

4 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 
KV 35,00MM ALCOESTE METRO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

5 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V / 1KV 2,5 
MM² - CORES VARIADAS 

SIL METRO 1000 R$ 2,45 R$ 2.450,00 

6 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V / 1KV 6,0 
MM² - CORES VARIADAS 

SIL METRO 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 

7 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V / 1KV 10,0 
MM² - CORES VARIADAS 

SIL METRO 500 R$ 7,50 R$ 3.750,00 

8 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V / 1KV 16,0 
MM² - CORES VARIADAS 

ENERGY METRO 500 R$ 12,80 R$ 6.400,00 

9 CABO PP 2 X 2,5 MM 1KV HEPR 
90º ENERGY METRO 1000 R$ 5,25 R$ 5.250,00 

10 

CONECTOR CUNHA IP 
02X2.5MM TIPO A COM ALTA 
CONDUTIBILIDADE ELÉTRICA, 
O CADC É FABRICADO EM LIGA 
DE ALUMÍNIO, PARA 
UTILIZAÇÃO NAS CONEXÕES 
BIMETÁLICAS (AL/CU) E DE 
CONDUTORES AL/AL (COM OU 
SEM ALMA DE AÇO), SÓLIDOS 
OU MULTIFILARES. 

INTELLI UNIDADE 800 R$ 7,50 R$ 6.000,00 

11 

CONECTOR PERFURANTE 10-
70X1.5-10.0M PROJETADO 
PARA CONEXÕES DE 
DERIVAÇÃO POR 
PERFURAÇÃO DO ISOLANTE 
EM REDES E RAMAIS AÉREOS 
DE BAIXA TENSÃO, PARA 
CONDUTORES ISOLADOS DE 
ALUMÍNIO E/OU COBRE 

INCESA UNIDADE 400 R$ 8,25 R$ 3.300,00 

12 

CONTATOR TRIPOLAR - 32A: 
CONSTRUÇÃO FECHADA 
CONTRA PENETRAÇÃO DE 
CORPOS ESTRANHOS E 
PRETEGIDO CONTRA TOQUES 
CONFORME VDE 0106, 
CONEXÕES DE FÁCIL ACESSO 
AOS TERMINAIS DO 
CONTATOR, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA MONTAGEM 
RÁPIDA EM TRILHO DIN 35MM, 
DESENVOLVIDO CONFORME 
AS NORMAS IEC 60947-1, IEC 
60947-4-1. 

LUKMA UNIDADE 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 

13 ELETRODUTO CORRUGADO 
REFORÇADO 1'' TIGRE METRO 500 R$ 2,70 R$ 1.350,00 

14 

FITA ISOLANTE 20MTS 
CONSTITÚIDA POR UM DORSO 
DE PVC RECOBERTO COM 
UMA CAMADA DE ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA 
SENSÍVEL À PRESSÃO. - 
APROVADA E CERTIFICADA 
CONFORME OS REQUISITOS 
DA NORMA BRASILEIRA ABNT 
NBR NM 60454-3, TIPO 5, 
CLASSE A 

EMPALUX UNIDADE 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

15 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 702, BASE E-27, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
0,98(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 6.000 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 28.000 
(HRS), TENSÃO 220V, COM 
SELO PROCEL, OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 21,90 R$ 1.095,00 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
1,80(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 15.974 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, 
COM SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO, FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 28,90 R$ 1.445,00 

17 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 250W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
3,00(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 27.500 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, 
COM SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO, FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 34,90 R$ 1.745,00 

12 

CONTATOR TRIPOLAR - 32A: 
CONSTRUÇÃO FECHADA 
CONTRA PENETRAÇÃO DE 
CORPOS ESTRANHOS E 
PRETEGIDO CONTRA TOQUES 
CONFORME VDE 0106, 
CONEXÕES DE FÁCIL ACESSO 
AOS TERMINAIS DO 
CONTATOR, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA MONTAGEM 
RÁPIDA EM TRILHO DIN 35MM, 
DESENVOLVIDO CONFORME 
AS NORMAS IEC 60947-1, IEC 
60947-4-1. 

LUKMA UNIDADE 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 

13 ELETRODUTO CORRUGADO 
REFORÇADO 1'' TIGRE METRO 500 R$ 2,70 R$ 1.350,00 

14 

FITA ISOLANTE 20MTS 
CONSTITÚIDA POR UM DORSO 
DE PVC RECOBERTO COM 
UMA CAMADA DE ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA 
SENSÍVEL À PRESSÃO. - 
APROVADA E CERTIFICADA 
CONFORME OS REQUISITOS 
DA NORMA BRASILEIRA ABNT 
NBR NM 60454-3, TIPO 5, 
CLASSE A 

EMPALUX UNIDADE 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

15 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 702, BASE E-27, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
0,98(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 6.000 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 28.000 
(HRS), TENSÃO 220V, COM 
SELO PROCEL, OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 21,90 R$ 1.095,00 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
1,80(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 15.974 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, 
COM SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO, FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 28,90 R$ 1.445,00 

17 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTÊNCIA 250W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 
3,00(A), FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 27.500 LM, 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, 
COM SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO, FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 R$ 34,90 R$ 1.745,00 

18 

PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 
MM FABRICADA EM AÇO 
BARBONO 1010 / 1020 
GALVANIZADO A FOGO. 
UTILIZADOS EM DIVERSAS 
OCASIÕES, ENTRE ELAS A 
FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EM POSTE DE REDES 
ELÉTRICAS. 

ROMAGNO
LE UNIDADE 2000 R$ 26,00 R$ 52.000,00 

19 

REATOR V. SÓDIO C/ BASE 
70W PADRÃO COPEL COM 
FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0,95, PERDAS 
MÁXIMAS DE 12W, IGNITOR E 
CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

KING UNIDADE 50 R$ 79,00 R$ 3.950,00 

20 

REATOR V. SÓDIO C/ BASE 
150W PADRÃO COPEL COM 
FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0,97, PERDAS 
MÁXIMAS DE 18W, IGNITOR E 
CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

KING UNIDADE 50 R$ 85,50 R$ 4.275,00 

21 

REATOR V. SÓDIO C/ BASE 
250W PADRÃO COPEL COM 
FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0,98, PERDAS 
MÁXIMAS DE 24W, IGNITOR E 
CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

KING UNIDADE 50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 

22 

REATOR V. SOD/MET. 
INTERNO 250W TUNG AFP 
COM FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0,94, PERDAS 
MÁXIMAS DE 24W, IGNITOR E 
CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

KING UNIDADE 50 R$ 72,00 R$ 3.600,00 

23 

RELÊ FOTOELÉTRICO COM 
SISTEMA ELETROMAGNÉTICO 
DE CORRENTE ALTERNADA, 
220V, PARA CONTROLE DE 
PONTO INDIVIDUAL DE 
LÂMPADA, CONSTITUÍDO DE 
CORPO EM POLIPROPILENO 
ESTABILIZADO CONTRA RAIOS 

ILUMATIC UNIDADE 1000 R$ 28,00 R$ 28.000,00 

ULTRAVIOLETA, PINOS EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO 
AO CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICO TIPO CDS 
COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA 
INSTANTÂNEA, POTÊNCIA DE 
1000W (CARGA RESISTIVA) E 
1800 VA (CARGA INDUTIVA), 
TIPO NF (ACIONA A CARGA A 
NOITE), GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO IP-55, FREQUÊNCIA 
50/60 HZ, PONTO DE CARGA 
DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 20 
LUX) E DE DESLIGAMENTO NA 
RELAÇÃO DE 1,2 A 4 VEZES AO 
LIGAMENTO. PRINCÍPIO DE 
FUNCIONAMENTO: SISTEMA 
MAGNÉTICO/ELETROMECÂNIC
O ONDE UMA BOBINA 
SUBMETIDA A UMA CORRENTE 
ELÉTRICA CRIA UM CAMPO 
MAGNÉTICO QUE EXERCE 
UMA FORÇA SOBRE UMA PEÇA 
CONSTITUÍDA DE MATERIAL 
FERROMAGNÉTICO 
FECHANDO OU ABRINDO O 
CIRCUITO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

24 

TOMADA PARA RELE 
FOTOELETRONICOS E 
FOTOELETRICOS C/ 
CONECTOR PADRÃO ABNT 
NBR 5123 COM BASE 
METÁLICA 15A 127V ~ - 10A 
220V ~ 

EXATRON UNIDADE 400 R$ 12,90 R$ 5.160,00 

25 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM TECNOLOGIA 
LED COM POTÊNCIA MÁXIMA 
DE 40 WATTS, FABRICADAS EM 
ALUMÍNIO INJETADO SOB 
ALTA PRESSÃO OU 
EXTRUDADO. DEVERÃO 
POSSUIR ENGATES E 
CONEXÕES PARA BRAÇO DE Ø 
33MM A Ø60,3MM; E 
OBRIGATORIAMENTE 
POSSUIR REGULAGEM DE 
ÂNGULO EM SISTEMA QUE 
PERMITA A ARTICULAÇÃO DE 
+20º A -20º GRAUS PARA BAIXO 
OU PARA CIMA. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ POSSUIR SISTEMA 
DE DISSIPAÇÃO DE CALOR 
POR MEIO DE ALETAS. A(S) 
LENTE(S) DO CONJUNTO 
ÓPTICO DEVERÁ(ÃO) SER 
FABRICADA(S) EM VIDRO 
TEMPERADO 4MM, 
RESISTENTE A IMPACTO, 
SILICONE, OU 
POLICARBONATO COM 

MARSHALL 
BRILHOU UNIDADE 800 R$ 428,00 R$ 342.400,00 

ADITIVO ANTI-UV, OU PMMA 
COM ADITIVO ANTI-UV. 
ESTA(S) LENTE(S) DEVERÃO 
SER FIXADA(S) POR 
PARAFUSOS RESISTENTES À 
AÇÃO DO TEMPO, NÃO SENDO 
ACEITAS LENTES 
ENCAIXADAS, DE FECHO 
RÁPIDO, OU PRESILHAS. A 
CLASSIFICAÇÃO QUANTO A 
DISTRIBUIÇÃO DE 
INTENSIDADE LUMINOSA 
DEVERÁ SER LIMITADA (CUT-
OFF) OU TOTALMENTE 
LIMITADA (FULL CUT-OFF). A 
VEDAÇÃO DAS PARTES VITAIS 
DA LUMINÁRIA (CONJUNTO 
ÓPTICO E ALOJAMENTO DE 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS), DEVERÃO 
SER PROTEGIDAS CONTRA 
INGRESSO DE PARTÍCULAS 
SÓLIDAS, POEIRA E UMIDADE, 
ATESTADO POR IP66 OU IP67; 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS 
ATESTADO POR NO MÍNIMO 
IK08. SOMENTE SERÃO 
ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
LED DE ALTA POTÊNCIA (HIGH 
POWER) EM MONTAGEM SMD 
OU COB (CHIPS ON BOARD). 
OS DRIVERS DEVERÃO SER 
DE CORRENTE CONSTANTE E 
COM FATOR DE POTÊNCIA 
MÍNIMO DE 0,92. DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR OU IGUAL 
A 20%. TENSÃO DE NOMINAL 
DE ENTRADA 90 A 305V + OVP, 
ESTES DADOS DEVERÃO SER 
COMPROVADOS ATRAVÉS DA 
FICHA DE DADOS DO DRIVER. 
A EFICIÊNCIA LUMINOSA DA 
LUMINÁRIA EM 
FUNCIONAMENTO DEVERÁ 
SER DE 150 LÚMENS POR 
WATT, COM TOLERÂNCIA 
ACEITÁVEL DE +/-5%. O FLUXO 
LUMINOSO TOTAL MÍNIMO 
EXIGIDO DA LUMINÁRIA É DE 
6.000 LUMENS (JÁ 
DESCONTADAS AS 
TOLERÂNCIAS MÍNIMAS). ESTE 
FLUXO DEVERÁ SER 
COMPROVADO ATRAVÉS DE 
RELATÓRIO DE ENSAIO LM-79, 
ATESTADO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO. ESTA 
LUMINÁRIA DEVERÁ 
APRESENTAR ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DE 
NO MÍNIMO 70%. SERÃO 
ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
TEMPERATURA DE COR DO 
LED ENTRE 4.000K A 5.000K. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de NOVA LONDRINA, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
228.146.00; MODALIDADE: pregão Eletrônico n°067/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por 
grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 24/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. 
NOVA LONDRINA, 24 de julho de 2025 – RICARDO BERTOCHIO GIMENES - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

DECRETO Nº. 063/2025 
 

SÚMULA: “Regulamenta o Pagamento 
de Reembolso de Despesas de 
Alimentação (almoço e jantar) de 
Servidores Públicos Municipais, e dá 
outras providências correlatas” 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Município de Mirador, Estado 
do Paraná, dento em vista da necessidade de regulamentar o pagamento 
de reembolso de despesas com alimentação de Servidores Públicos 
Municipais, conforme disposto no art. 88 da Lei Municipal nº. 621/2023, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, e no exercício 
das suas funções; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º – O presente decreto tem por objetivo estabelecer as normas para o 
pagamento de reembolso de despesas com alimentação (almoço e jantar), 
realizadas por Servidores Públicos Municipais em razão de viagens a trabalho 
ou no exercício de suas funções fora da sede do Município, e em locais que 
não existam empresas contratadas que atendam alimentação entre outros 
serviços reembolsáveis. 
  
Art. 2º – O reembolso de despesas com alimentação (almoço e jantar) será 
concedido aos Servidores Públicos Municipais que se deslocarem de sua 
sede, por motivo de interesse público ou para o desempenho de suas funções, 
nos termos do presente decreto. 
 
Art. 3º – O valor do reembolso de despesas com alimentação a partir da data 
deste decreto será limitado a R$: 50,00 (cinquenta reais), devendo ser 
atualizado anualmente no mês de janeiro, pelo índice oficial do Município 
(INPC/IBGE), mediante nova publicação de decreto. 
 
Parágrafo primeiro - O Servidor que durante o deslocamento realizar 
despesas com alimentação superior ao limite estabelecido no caput deste 
artigo, fará jus apenas ao valor estipulado neste decreto. 
 

 

   
Parágrafo segundo - Não serão ressarcidas despesas com guloseimas, 
produtos que não sejam de natureza alimentícias ou bebidas alcoólicas, ainda 
que constem em nota fiscal, devendo o valor ser excluído do pedido de 
reembolso. 
 
Art. 4º – O Servidor Público Municipal que se deslocar para fora da Sede, 
deverá apresentar, para fins de reembolso, a nota fiscal eletrônica 
comprobatória das despesas com alimentação, que comprovem a despesa, 
de forma legível, sem rasuras, em formato original e devidamente autorizado 
pelo Superior hierárquico. 
 
Parágrafo primeiro - As notas fiscais eletrônicas deverão conter 
obrigatoriamente o CNPJ do Município, Secretaria ou Fundo Municipal, sendo 
vedado o pagamento de nota fiscal com CPF do Servidor ou de outra inscrição; 
 
Parágrafo segundo - As notas fiscais eletrônicas de alimentação deverão ser 
emitidas entre os horários das 11:00 às 14:00 (almoço) ou das 19:00 às 21:00 
(jantar), somente sendo reembolsável alimentação e bebida não alcoólica. 
    
Art. 5º – As solicitações de reembolso de despesas com alimentação deverão 
ser protocoladas na Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio da 
Prefeitura, dentro do prazo de 07 (sete) dias corridos, após o término da 
viagem ou do período de deslocamento, sob pena de perda do direito ao 
reembolso. 
  
Art. 6º – O pagamento do reembolso será efetuado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante a análise e aprovação da documentação apresentada 
pelo Servidor, devendo estar em conformidade com a validação do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, nos termos da Nota SIM-AM nº. 
006/2025, sob pena de indeferimento do pagamento. 
  
Art. 7º – É vedado o reembolso de despesas com alimentação que não 
estejam comprovadamente relacionadas ao deslocamento do Servidor Público 
para o exercício de suas funções, ou já esteja previsto o pagamento na forma 
de diária.  
  

 

Art. 8º – O não cumprimento das normas estabelecidas neste decreto 
acarretará em sanções administrativas, nos termos da legislação aplicável. 
  
Art. 9º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2025, revogando as disposições 
em contrário.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

VIDA ÚTIL ESTIMADA DA 
LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 
50.000 HORAS (DENOTADO NA 
L70). A LUMINÁRIA DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL COM 
TELEGESTÃO/FOTOCÉLULA. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE 
DIMERIZÁVEL 0-10V. AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) 
MESES, APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO. 
OBS: COMPROVAÇÃO 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DE CATALOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

26 

LÂMPADA BULBO LED 40W, 
BASE E-27, TENSÃO MÁXIMA 
100V - 240V BIVOLT 
AUTOMÁTICO, CORRENTE: 127 
- 221 MA/220V - 131MA, FATOR 
DE POTÊNCIA: > 0,5 
FREQUÊNCIA: 60HZ, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA 85 
LM/W, 6.500 K, EMISSÃO DE 
LUZ BRANCA, 3.400 LUMENS, 
VIDA ÚTIL 25 MIL HORAS, 
DRIVER INCORPORADO 
ELETRICAMENTE ISOLADO, 
IRC > 80, ÂNGULO DE 
ABERTURA 200º, DIMENSÃO 
APROXIMADA 100MM X 165 
MM, PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, 
COMPROVAÇÕES MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

AVANT UNIDADE 300 R$ 32,90 R$ 9.870,00 

27 

LUMINÁRIA REBAIXADA 
RETRÁTIL EM LED COM 
POTÊNCIA DE ATÉ 55 WATTS: 
LUMINÁRIA SER 
OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 
INJETADO OU EXTRUDADO. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR 
SUPORTE DE FIXAÇÃO 
RETRÁTIL COM DUPLO EIXO 
DE MOVIMENTAÇÃO, 
HORIZONTAL E VERTICAL. A 
BASE DO SUPORTE DEVERÁ 
POSSUIR ALTURA MÁXIMA DE 
400MM. ESTE MECANISMO 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
EXECUTAR MOVIMENTO 
HORIZONTAL BILATERAL COM 
NO MÍNIMO 70º GRAUS DE 
ABERTURA; E 
VERTICALMENTE COM NO 
MÍNIMO 90º GRAUS DE 
ABERTURA. DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE 
POSSUIR REGULAGEM DE 
ÂNGULO DE NO MÍNIMO 

PROJELUZ UNIDADE 40 R$ 1.680,00 R$ 67.200,00 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 SRP – PMDN – ID: 2866/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1020/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: Cesar Marcos Nunes 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Prestação de serviços de troca e conserto de 
pneus, vulcanização e afins 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
   

Fornecedor: CESAR MARCOS NUNES LIMA - CNPJ/CPF: 14.414.032/0001-48 
  LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Próprio Unidade 90 R$ 
70,00 

R$ 
6.300,00 

LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Próprio Unidade 40 R$ 
63,00 

R$ 2.520,00 

LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS DE 
PATROLA 

Próprio Unidade 12 R$ 
120,00 

R$ 1.440,00 

LOTE 10 -Valor Total do Lote: R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
PATROLA 

Próprio Unidade 8 R$ 
107,00 

R$ 856,00 

LOTE 11 - Valor Total do Lote: R$ 794,00 (setecentos e noventa e quatro reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE  

PATROLA. 
Próprio Unidade 2 R$ 

397,00 
R$ 
794,00 

LOTE 12 - Valor Total do Lote: R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA 

Próprio Unidade 35 R$ 
148,00 

R$ 
5.180,00 

LOTE 13 -Valor Total do Lote: R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE Próprio Unidade 12 R$ 106,00 R$ 1.272,00 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 SRP – PMDN – ID: 2866/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1020/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: Cesar Marcos Nunes 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Prestação de serviços de troca e conserto de 
pneus, vulcanização e afins 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
   

Fornecedor: CESAR MARCOS NUNES LIMA - CNPJ/CPF: 14.414.032/0001-48 
  LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Próprio Unidade 90 R$ 
70,00 

R$ 
6.300,00 

LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Próprio Unidade 40 R$ 
63,00 

R$ 2.520,00 

LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS DE 
PATROLA 

Próprio Unidade 12 R$ 
120,00 

R$ 1.440,00 

LOTE 10 -Valor Total do Lote: R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
PATROLA 

Próprio Unidade 8 R$ 
107,00 

R$ 856,00 

LOTE 11 - Valor Total do Lote: R$ 794,00 (setecentos e noventa e quatro reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE  

PATROLA. 
Próprio Unidade 2 R$ 

397,00 
R$ 
794,00 

LOTE 12 - Valor Total do Lote: R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA 

Próprio Unidade 35 R$ 
148,00 

R$ 
5.180,00 

LOTE 13 -Valor Total do Lote: R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE Próprio Unidade 12 R$ 106,00 R$ 1.272,00 
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PÁ CARREGADEIRA 
LOTE 14 -Valor Total do Lote: R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS DA PÁ 
CARREGADEIRA 

Próprio Unidad 4 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

LOTE 15 -Valor Total do Lote: R$ 1.638,00 (um mil, seiscentos e trinta e oito reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 
6040, YTO NLY 1104, 
YTO EX854. 

Próprio Unidade 14 R$ 117,00 R$ 1.638,00 

LOTE 16 - Valor Total do Lote: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 
6040, YTO NLY 1104, 
YTO RX854. 

Próprio Unidade 8 R$ 108,00 R$ 864,00 

LOTE 17 - Valor Total do Lote: R$ 2.492,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 
6040, YTO NLY 1104, 
YTO EX854. 

Próprio Unidade 14 R$ 178,00 R$ 2.492,00 

LOTE 18 Valor Total do Lote: R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, 
TS 6040, YTO NLY 
1104, YTO RX854. 

Próprio Unidade 8 R$ 140,00 R$ 1.120,00 

LOTE 19 Valor Total do Lote: R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 VULCANIZAÇÃO DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, 
TS 6040,YTO NLY 
1104, YTO RX854. 

Próprio Unidade 3 R$ 875,00 R$ 2.625,00 

LOTE 23 - Valor Total do Lote: R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONSERTO DE 

PNEUS DIANTEIROS 
DE TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 
785,VALTRA 
VALMET885S), 

Próprio Unidade 35 R$ 36,00 R$ 1.260,00 

LOTE 24 - Valor Total do Lote: R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 
785,VALTRA 
VALMET885S) 

Próprio Unidade 15 R$ 31,00 R$ 465,00 

LOTE 25 - Valor Total do Lote: R$ 4.590,00 (quatro mil, quinhentos e noventa reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS TRASEIROS 
DE TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 
785,VALTRA 
VALMET885S) 

Próprio Unidade 30 R$ 153,00 R$ 4.590,00 

LOTE 26  - Valor Total do Lote: R$ 1.064,00 (um mil e sessenta e quatro reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 
785,VALTRA 
VALMET885S) 

Próprio Unidade 8 R$ 133,00 R$ 1.064,00 

LOTE 27 - Valor Total do Lote: R$ 2.780,00 (dois mil, setecentos e oitenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 VULCANIZAÇÃO DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 
785,VALTRA 
VALMET885S) 

Próprio Unidade 4 R$ 695,00 R$ 2.780,00 

LOTE 28 - Valor Total do Lote: R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE PNEUS Próprio Unidade 15 R$ 53,00 R$ 795,00 
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DIANTEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

LOTE 29 - Valor Total do Lote: R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Próprio Unidade 7 R$ 48,00 R$ 336,00 

LOTE 30 - Valor Total do Lote: R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONSERTO DE 
PNEUS TRASEIROS 
DE 
RETROESCAVADEIRA 

Próprio Unidade 10 R$ 153,00 R$ 1.530,00 

LOTE 31 - Valor Total do Lote: R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Próprio Unidade 4 R$ 108,00 R$ 432,00 

LOTE 32 - Valor Total do Lote: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 VULCANIZAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA 

Próprio Unidade 2 R$ 385,00 R$ 770,00 

LOTE 33 - Valor Total do Lote: R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONSERTO DE PNEUS 
DE GRADE ROMA 

Próprio Unidade 6 R$ 
32,00 

R$ 
192,00 

LOTE 34 - Valor Total do Lote: R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
GRADE ROMA 

Próprio Unidade 3 R$ 27,50 R$ 82,50 

LOTE 35 - Valor Total do Lote: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 CONSERTO DE PNEUS DE 

CARRETA DE TRATOR 
Próprio Unidade 8 R$ 27,5 R$ 

220,00 
LOTE 36 - Valor Total do Lote: R$ 87,00 (oitenta e sete reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TROCA DE PNEUS DE 
CARRETA DE TRATOR 

Próprio Unidade 6 R$ 14,50 R$ 87,00 
  

 
 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2025. 
 

Diamante do Norte – PR, 08 de julho de 2025. 
 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 8/2025 - Dispensa de licitação

OBJETO: MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA OS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 8 de julho de 2025

VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  7 Agosto 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 8 de julho de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

 (nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos)

R$9.244,85

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 35/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

Edição - 19.820PUBLICAÇÃO LEGAL
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DEVERÁ SER DESIGN 
REPUBLICANO, PINÁCULO E 
MEDALHAS ORNAMENTAIS. 
DEVERÁ SER FORMATO 
CIRCULAR, CÔNICA, TODA 
FABRICADA EM ALUMÍNIO, E 
PINTADA NA COR BRANCA. 
DEVERÁ POSSUIR, PINÁCULO, 
CINTA E MEDALHA 
ORNAMENTAL, PINTADA NA 
COR VERDE. O CONJUNTO 
ÓPTICO DEVERÁ TER 
PROTEÇÃO MÍNIMA DE IP66, 
DEVERA POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA IMPACTOS 
MECÂNICOS ATESTADO POR 
IK 08, E POSSUIR LENTES 
TRANSLÚCIDAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DOS FACHOS 
LUMINOSOS FABRICADOS EM 
POLÍMEROS TERMO 
RESISTENTES. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ POSSUIR LENTE DE 
PROTEÇÃO EM VIDRO OU 
POLICARBONATO 
PROTEGIDOS CONTRA RAIOS 
UV, QUE TENHA SIDO 
SUBMETIDO A ENSAIO DE 
INTEMPERISMO ARTIFICIAL 
CONFORME A NORMA ASTM 
G154. ESTA(S) LENTE(S) 
DEVERÃO SER FIXADAS(S) 
POR PARAFUSOS 
RESISTENTES À AÇÃO DO 
TEMPO, NÃO SENDO ACEITAS 
LENTES ENCAIXADAS, DE 
FECHO RÁPIDO, OU 
PRESILHAS UMA VEZ QUE 
ESTAS PODEM PERDER 
PRESSÃO E EMPENAR AO 
LONGO DO TEMPO E DO USO. 
NÃO SERÃO ACEITOS 
DIFUSORES FECHADOS COM 
ASPECTO LEITOSO, QUE 
LIMITEM OS FACHOS 
LUMINOSOS. O DIFUSOR 
DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADO EM ALUMÍNIO 
DEVERÁ POSSUIR 
TRATAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER 
POLIMERIZADA. O DIFUSOR 
DEVERÁ SER DE 150 WATTS 
COM TOLERÂNCIA ACEITÁVEL 
DE +/- 10%.  DEVERÁ POSSUIR 
EFICIÊNCIA LUMINOSA DE NO 
MÍNIMO 145 LÚMENS POR 
WATT E FLUXO LUMINOSO 
TOTAL MÍNIMO DE 21.750 
LUMENS COM TOLERÂNCIA 
ACEITÁVEL DE +/- 10%. 
SOMENTE SERÃO ACEITOS 
DIFUSORES COM LEDS EM 
MONTAGEM SMD. TENSÃO DE 
ENTRADA BIVOLT COM 

DEVIDAS TOLERÂNCIAS 
MÍNIMAS E MÁXIMAS 
ESTABELECIDAS PELA ANEL 
DE 110~233 VOLTS. SERÃO 
ACEITAS SOMENTE 
DIFUSORES COM DRIVER 
INDIVIDUAL (OFF BOARD). O 
DIFUSOR DEVERÁ POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS ELÉTRICOS 
(DPS), DE NO MÍNIMO 10KA, 
NORMATIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A IEC 
61643-11:2011. SOMENTE 
SERÁ PERMITIDO DPS 
INDIVIDUAL, SEPARADO DA 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO (OFF 
BOARD). SERÁ ACEITO 
DIFUSOR EM LED COM 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
MENOR OU IGUAL A 10%, E 
FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 0,95, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DE 
NO MÍNIMO 70%, E 
TEMPERATURA DE COR DO 
LED DE 5.000K (4.746K E 
5.312K). A VIDA ÚTIL DO LED 
APLICADO AO PRODUTO, 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO 
102.000 HORAS, COM NO 
MÁXIMO 10% DE 
DEPRECIAÇÃO DO SEU FLUXO 
LUMINOSO INICIAL, 
COMPROVADO POR LM-
80(L90>102.000). O DIFUSOR 
EM LED DEVERÁ SER 
DIMERIZÁVEL 
AUTOMATICAMENTE EM NO 
MÍNIMO 5 POTÊNCIAS 
DIFERENTES, EM HORÁRIOS A 
SEREM DEFINIDAS PELOS 
GESTORES RESPONSÁVEIS. 
TODO CONJUNTO DEVERÁ 
SER PINTADO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER 
COM ADITIVOS ANTI-UV. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATALOGO OU FICHA 
TÉCNICA.  GARANTIA MÍNIMA 
DO CONJUNTO DEVERÁ SER 
NO MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) 
MESES., APRESENTAR TERMO 
DE GARANTIA DO FABRICANTE 
ENDEREÇADO AO MUNICIPIO. 
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MÃO DE OBRA P/ 
MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO PRAÇAS, SUPER 
POSTES, RUAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO E DISTRITOS. 

ELETROME
GA HORA 750 R$ 160,00 R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 903.600,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 7 de julho de 2025. 

   
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

15°GRAUS. O MECANISMO 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
SER CAPAZ DE VOLTAR 
AUTOMATICAMENTE A 
POSIÇÃO PADRÃO DE 
INSTALAÇÃO, APÓS SOFRER 
MOVIMENTO HORIZONTAL OU 
VERTICAL. O MECANISMO 
DEVE SER FABRICADO EM 
ALUMÍNIO, NÃO SENDO 
ACEITAS MOLAS EXTERNAS 
OU QUALQUER TIPO DE 
EXPOSIÇÃO DO SISTEMA, 
VISANDO PROLONGAR A VIDA 
ÚTIL E O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA RETRÁTIL. É EXIGIDA 
VEDAÇÃO HERMÉTICA DO 
MECANISMO RETRÁTIL 
CONTRA INTEMPÉRIES, E 
TRATAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER 
POLIMERIZADA. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER FIXADA AO 
POSTE POR NO MÍNIMO 
2(DUAS) CINTAS BAP, COM 
SUPORTES, PARAFUSOS E 
PORCAS, 
OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO A FOGO. O 
CONJUNTO LED DEVERÁ 
POSSUIR SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR POR 
MEIO DE ALETAS. ESTAS 
ALETAS DEVERÃO FORMAR 
UMA ÚNICA PEÇA COM A 
SUPERFÍCIE QUE SERÃO 
INSTALADA(S) PLACA(S) DE 
LED, NÃO SENDO ACEITAS 
ALETAS, ENCAIXADAS, 
PARAFUSADAS, COLADAS OU 
SOLDADAS. O CONJUNTO 
ÓPTICO DEVERÁ POSSUIR 
LENTES DE DISTRIBUIÇÃO 
DOS FACHOS LUMINOSOS 
FABRICADOS EM POLÍMEROS 
TERMORESISTENTES COM 
ADITIVOS ANTI-
AMARELAMENTO QUE TENHA 
SIDO SUBMETIDO A ENSAIO 
DE INTEMPERISMO ARTIFICIAL 
CONFORME A NORMA ASTM 
G154. ESTA(S) LENTE(S) 
DEVERÃO SER FIXADA(S) POR 
PARAFUSOS, NÃO SENDO 
ACEITAS LENTES 
ENCAIXADAS, DE FECHO 
RÁPIDO, OU PRESILHAS UMA 
VEZ QUE ESTAS PODEM 
PERDER PRESSÃO E 
EMPENAR AO LONGO DO 
TEMPO E DO USO. A 
LUMINÁRIA DEVE POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO FEITA COM 

GRAVAÇÃO A LASER NO 
CORPO DA LUMINÁRIA COM AS 
INFORMAÇÕES: NOME DO 
MUNICÍPIO, POTÊNCIA DA 
LUMINÁRIA, EFICIÊNCIA, 
TEMPERATURA DE COR E 
DATA DE FABRICAÇÃO DO 
LOTE (A GRAVAÇÃO A LASER 
SE FAZ NECESSÁRIA PARA 
CONTROLE DE GARANTIA E 
FURTOS, UMA VEZ QUE 
ETIQUETAS COLADAS PODEM 
SER FACILMENTE 
REMOVIDAS). A VEDAÇÃO DAS 
PARTES VITAIS DA LUMINÁRIA 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
ALOJAMENTO DE 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS), DEVERÁ 
POSSUIR PROTEÇÃO MÍNIMA 
CONTRA INGRESSO DE 
PARTÍCULAS SÓLIDAS, 
POEIRA E UMIDADE, 
ATESTADO POR IP66, E 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS 
ATESTADO POR NO MÍNIMO 
IK09. O SISTEMA DE VEDAÇÃO 
DEVERÁ SER FEITA 
OBRIGATORIAMENTE POR 
GASKET, RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. 
ESTAS GASKETS DEVERÁ(ÃO) 
SER FIXADA(S) POR PRESSÃO 
MECÂNICA ENTRE A LENTE 
PROTETORA E A CARCAÇA. A 
POTÊNCIA DECLARADA DA 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER DE 
ATÉ 55 WATTS. A FONTE 
DEVERÁ SER DE CORRENTE 
CONSTANTE E COM FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO DE 0,92. 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
MENOR OU IGUAL A 10%. 
TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT 
COM DEVIDAS TOLERÂNCIAS 
MÍNIMAS E MÁXIMAS 
ESTABELECIDAS PELA ANEL 
DE 110~233 VOLTS. A 
EFICIÊNCIA LUMINOSA DA 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO 165 LÚMENS POR 
WATT COM TOLERÂNCIA 
ACEITÁVEL DE +/- 10%. O 
FLUXO LUMINOSO ÚTIL 
MÍNIMO EXIGIDO DA 
LUMINÁRIA É DE 9.075 
LUMENS. DEVERÁ A 
LUMINÁRIA APRESENTAR 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE 
CORES DE NO MÍNIMO 70%. 
SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS 
COM TEMPERATURA DE COR 
DO LED DE 5000K (4.746K E 
5.312K). A LUMINÁRIA DEVERÁ 
POSSUIR, 

OBRIGATORIAMENTE, 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS ELÉTRICOS 
DE NO MÍNIMO 10KA. VIDA ÚTIL 
ESTIMADA DA LUMINÁRIA DE 
NO MÍNIMO 102.000 HORAS 
DENOTADA @L80. 
(COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO 
LM-80 DO LED UTILIZADO). A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM 
TELEGESTÃO. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ POSSUIR VÁLVULA 
ANTI CONDENSAÇÃO QUE 
EVITA A FORMAÇÃO DE ÁGUA 
NA PARTE INTERNA, E FAZ A 
TROCA DE CALOR EVITANDO 
RESSECAMENTO DOS 
COMPONENTES INTERNOS E 
DIRETAMENTE INFLUENCIA 
NO AUMENTO DA VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ POSSUIR, 
OPCIONALMENTE, SISTEMA 
DE DIMERIZAÇÃO 
ELETRÔNICO COM, NO 
MÍNIMO, 05 FAIXAS DE 
PROGRAMAÇÃO DE 
HORÁRIOS, POTÊNCIAS DE 
TRABALHO; CONFIGURAÇÕES 
ESTAS, A SEREM IMPUTADAS 
PELO FABRICANTE SOBRE 
ORIENTAÇÃO DA 
CONTRATANTE. O CONJUNTO 
DE LUMINÁRIA DEVERÁ 
POSSUIR ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER POLIMERIZADA. 
SOLICITA-SE CONJUNTO NA 
COR BRANCA. A GARANTIA 
MÍNIMA DA LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 60 
(SESSENTA) MESES. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATALOGO OU FIC HA 
TÉCNICA.  GARANTIA MÍNIMA 
DO CONJUNTO DEVERÁ SER 
NO MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) 
MESES., APRESENTAR TERMO 
DE GARANTIA DO FABRICANTE 
ENDEREÇADO AO MUNICIPIO. 
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DIFUSOR ORNAMENTAL 
MODELO REPUBLICANO EM 
LED DE 150W. DIFUSOR 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL 
COM POSTES REPUBLICANOS 
DE 01(UM), 02(DOIS), 03(TRÊS) 
E 05(CINCO) DIFUSORES, 
INSTALÁVEL EM ALTURAS DE 
3500MM A 6500MM, E SISTEMA 
DE FIXAÇÃO PERSONALIZADO 
SOB MEDIDA AOS POSTES 
EXISTENTES DO MUNICÍPIO. O 
DIFUSOR DEVERÁ SER 

PROJELUZ UNIDADE 30 R$ 2.500,00 R$ 75.000,00 

VIDA ÚTIL ESTIMADA DA 
LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 
50.000 HORAS (DENOTADO NA 
L70). A LUMINÁRIA DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL COM 
TELEGESTÃO/FOTOCÉLULA. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE 
DIMERIZÁVEL 0-10V. AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) 
MESES, APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO. 
OBS: COMPROVAÇÃO 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DE CATALOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 
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LÂMPADA BULBO LED 40W, 
BASE E-27, TENSÃO MÁXIMA 
100V - 240V BIVOLT 
AUTOMÁTICO, CORRENTE: 127 
- 221 MA/220V - 131MA, FATOR 
DE POTÊNCIA: > 0,5 
FREQUÊNCIA: 60HZ, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA 85 
LM/W, 6.500 K, EMISSÃO DE 
LUZ BRANCA, 3.400 LUMENS, 
VIDA ÚTIL 25 MIL HORAS, 
DRIVER INCORPORADO 
ELETRICAMENTE ISOLADO, 
IRC > 80, ÂNGULO DE 
ABERTURA 200º, DIMENSÃO 
APROXIMADA 100MM X 165 
MM, PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, 
COMPROVAÇÕES MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA. 

AVANT UNIDADE 300 R$ 32,90 R$ 9.870,00 
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LUMINÁRIA REBAIXADA 
RETRÁTIL EM LED COM 
POTÊNCIA DE ATÉ 55 WATTS: 
LUMINÁRIA SER 
OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 
INJETADO OU EXTRUDADO. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR 
SUPORTE DE FIXAÇÃO 
RETRÁTIL COM DUPLO EIXO 
DE MOVIMENTAÇÃO, 
HORIZONTAL E VERTICAL. A 
BASE DO SUPORTE DEVERÁ 
POSSUIR ALTURA MÁXIMA DE 
400MM. ESTE MECANISMO 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
EXECUTAR MOVIMENTO 
HORIZONTAL BILATERAL COM 
NO MÍNIMO 70º GRAUS DE 
ABERTURA; E 
VERTICALMENTE COM NO 
MÍNIMO 90º GRAUS DE 
ABERTURA. DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE 
POSSUIR REGULAGEM DE 
ÂNGULO DE NO MÍNIMO 

PROJELUZ UNIDADE 40 R$ 1.680,00 R$ 67.200,00 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
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E-mail: secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  Site: http://www.cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - Centro - Santo Antônio do Caiuá
CEP: 87730-000 CNPJ: 01.589.918/0001-80 Telefone: (44) 3443-1212

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/07/2025
Dispensa de licitação
8/2025 - DL
26/2025

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA OS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR.

Participante: LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 APONTADOR DE LÁPIS 5,000 UNID 0,50 2,50
2 BORRACHA BRANCA MACIA Nº 20, ESPECIAL PARA APAGAR

ESCRITA A
20,000 UN 0,695 13,90

3 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA FIXA TRIPLA ARAMADA PRETA 7,000 UNI 94,50 661,50
4 CALCULADORA DE MESA ELETRONICA GRANDE C/ 12 DIGITOS 5,000 UN 20,50 102,50
5 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 CRISTAL AZUL CX. 50 UNID 5,000 CX 32,00 160,00
6 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 CRISTAL VERMELHA CX. 50 UNID 1,000 CAIXA 32,00 32,00
7 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA 1.6 AZUL CAIXA C/ 50 4,000 UNID 138,50 554,00
8 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL CORES, PONTA MÉDIA (1.0

MM)
20,000 CX 0,65 13,00

9 CANETA MARCA TEXTO AZUL CAIXA COM 12 UND 2,000 UNI 12,00 24,00
10 CANETA MARCA TEXTO AMARELA CAIXA COM 12 UND 2,000 UNI 9,00 18,00
11 CANETA MARCA TEXTO VERDE CAIXA COM 12 UND 2,000 UNI 9,00 18,00
12 CANETA MARCA TEXTO ROSA CAIXA COM 12 UND 2,000 UNI 9,00 18,00
13 CANETA MARCADOR CD E DVD PONTA MÉDIA COR AZUL CAIXA

COM 12 UND
1,000 UNI 26,50 26,50

14 CLIPS Nº 0 EM AÇO GALVANIZADO C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM - CAIXA C/ 500G

2,000 UNI 11,70 23,40

15 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO,
500G

2,000 CX 11,70 23,40

16 CLIPS PARA PAEL Nº 6/0 AÇO GALVANIZADO CX COM 500g 2,000 UNI 11,70 23,40
17 CLIPS PARA PAEL Nº 8/0 AÇO GALVANIZADO CX COM 500g 2,000 UNI 11,70 23,40
18 CLIPS PARA PAEL Nº 12/0 AÇO GALVANIZADO CX COM 500g 2,000 UNI 11,70 23,40
19 COLA EM BASTÃO, LAVAVEL, NÃO TÓXICA, COM SISTEMA

GIRATÓRIO N
5,000 UNID 0,78 3,90

20 CORRETIVO TIPO FITA 7,000 UNI 3,60 25,20
21 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 12MM 1,000 PCT 38,30 38,30
22 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 14 MM, PARA

ENCADERNAR
1,000 PCT 39,90 39,90

23 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 23 MM, PARA
ENCADERNAR

1,000 PCT 57,90 57,90

24 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 40 MM, PARA
ENCADERNAR

1,000 PCT 47,00 47,00

25 FRAGMENTADORA DE PAPEL 7,000 UN 379,00 2.653,00
26 GRAFITE 0,5 PARA LAPISEIRA CAIXA COM 12 TUBOS 1,000 UNI 11,50 11,50
27 FITA ADESIVA 24mm x 50mm PACOTE COM 4 ROLOS 4,000 UNI 14,50 58,00
28 FITA ADESIVA 48mm x 100mm PACOTE COM 4 ROLOS 4,000 UNI 25,00 100,00
29 GRAMPEADOR MÉDIO DE METAL COM BASE PLÁSTICA, BASE DE 10,000 UNID 11,00 110,00
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FECHAME
30 GRAMPO PARA PEPEIS 26/6 PENTES COM 260 UND CX 5040 1,000 UNI 3,70 3,70
31 LAPIS PRETO 6B SEXTAVADO DE ALTA QUALIDADE CX COM 12

UND
2,000 CX 3,95 7,90

32 LAPISEIRA COM PONTA Nº 0,5 10,000 UNID 3,10 31,00
33 PAPEL SULFITE A-4 CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS 15,000 UNID 254,90 3.823,50
34 PASTA L PLÁSTICO TRANSPARENTE 100,000 UNID 0,70 70,00
35 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO COM 2 FUROS 2,000 UN 19,00 38,00
36 PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO A-4 PCT C/ 100 UND 1,000 UNID 66,50 66,50
37 PORTA TRECO ARAMADO COR PRETO 8,000 UNI 8,00 64,00
38 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA 5,000 UN 9,80 49,00
39 PRENDEDOR PARA PAPEL 32mm CAIXA COM 12 UND 3,000 UNI 11,10 33,30
40 PRENDEDOR DE PAPEL 51mm CAIXA COM 12 UND 3,000 UNI 27,50 82,50
41 REGUA ESCOLAR 30cm REFORÇADA 10,000 UNI 2,05 20,50
42 TESOURA GRANDE MULTIUSO 30CM 7,000 UN 5,20 36,40
43 UMIDIFICADOR DE DEDOS 7,000 UNID 1,85 12,95

Total do Participante: 9.244,85

Total Geral: 9.244,85

Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 R$ 10.602,85

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

08 de Julho de 2025Santo Antônio do Caiuá,
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA OS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR. 

 

Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Resolução n° 14/2023,  

TORNO PÚBLICO 

para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta para obtenção do menor 
preço da Dispensa de Licitação n° 08/2025, dos participantes abaixo: 

 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

01 
HELPFIX ATACADO E 

PAPELARIA 
20.992.564/0001-65 R$ 6.614,85 

02 
LÁPIS DE COR LIVRARIA 

E PAPELARIA LTDA 
33.974.587/0001-99 R$ 9.244,85 

 

Diante da ausência de propostas, nos termos do art. 16, III da Resolução nº 14/2023, classifica-se 
como vencedor a menor proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base para o certame. 

Observação: Declara-se que o julgamento das propostas foi realizado por ITEM. Sendo assim, 
observou-se, também, a não cotação de alguns deles. 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de julho de 2025. 

 

 

Bedlyn Janine Romanin dos Santos 
Agente de Contratação 

  
  
  
  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA OS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR. 

 

Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Resolução n° 14/2023,  

TORNO PÚBLICO 

para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta para obtenção do menor 
preço da Dispensa de Licitação n° 08/2025, dos participantes abaixo: 

 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

01 
HELPFIX ATACADO E 

PAPELARIA 
20.992.564/0001-65 R$ 6.614,85 

02 
LÁPIS DE COR LIVRARIA 

E PAPELARIA LTDA 
33.974.587/0001-99 R$ 9.244,85 

 

Diante da ausência de propostas, nos termos do art. 16, III da Resolução nº 14/2023, classifica-se 
como vencedor a menor proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base para o certame. 

Observação: Declara-se que o julgamento das propostas foi realizado por ITEM. Sendo assim, 
observou-se, também, a não cotação de alguns deles. 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de julho de 2025. 

 

 

Bedlyn Janine Romanin dos Santos 
Agente de Contratação 

  
  
  
  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2025 

 

Eu Milton Feliciano Ferreira Júnior, Presidente Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal n° 14.133/21 e da Resolução nº 11/2023, 

 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 08/2025, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, das 
empresas abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

02 
LÁPIS DE COR LIVRARIA 

E PAPELARIA LTDA 
33.974.587/0001-99 R$ 9.244,85 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de julho de 2025. 

 

Milton Feliciano Ferreira Júnior 
Presidente do Poder Legislativo 
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